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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2005

COMPENSACAO. ESTIMATIVA PAGA A MAIOR. SUMULA CARF N°
84.

E possivel a caracterizagdo de indébito, para fins de restituicdo ou
compensacao, na data do recolhimento de estimativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario para superar o 6bice do pedido de compensacao de
débito de estimativa de IRPJ (Sumula CARF n° 84), mas sem homologar a compensacdo, diante
da impossibilidade de analisar a certeza e liquidez referente ao direito creditério pleiteado, com o
consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp, ap6s, retome-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa — Presidente e Redator ad hoc

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra
Bossa, Efigénio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Melo Carneiro e Ricardo
Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).

Relatério

Na condicdo de Presidente da 12 Turma Ordinaria da 22 Camara da 12 Secdo de
Julgamento, no uso das atribuices conferidas pelo art. 17, inciso 111*, do Anexo Il do RICARF,

L Art. 17. Aos presidentes de turmas julgadoras do CARF incumbe dirigir, supervisionar, coordenar e orientar as
atividades do respectivo drgao e ainda:

()

111 - designar redator ad hoc para formalizar decisGes ja proferidas, nas hipéteses em que o relator original esteja
impossibilitado de fazé-lo ou fido mais componha o colegiado;
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 Ano-calendário: 2005
 COMPENSAÇÃO. ESTIMATIVA PAGA A MAIOR. SÚMULA CARF Nº 84.
 É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para superar o óbice do pedido de compensação de débito de estimativa de IRPJ (Súmula CARF nº 84), mas sem homologar a compensação, diante da impossibilidade de analisar a certeza e liquidez referente ao direito creditório pleiteado, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp, após, retome-se o rito processual.
 (documento assinado digitalmente)
  Ricardo Antonio Carvalho Barbosa � Presidente e Redator ad hoc
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Júnior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
 
  Na condição de Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, no uso das atribuições conferidas pelo art. 17, inciso III, do Anexo II do RICARF, designo-me Redator ad hoc para formalizar o presente acórdão, relativo ao processo em referência, tendo em vista que a Relatora originária, Bárbara Melo Carneiro, não mais integra o Colegiado.
Assim, transcrevo, na íntegra, o relatório disponibilizado em meio magnético pela referida Conselheira, a saber:
Trata-se de pedido de compensação formulado pela Recorrente no Per/Dcomp n° 07673.20746.281205.1.3.04-9499, em 28/12/2005, para compensar parte de débito de estimativa da IRPJ do mês de janeiro/2005, com o crédito, no valor de R$36.765,87, relativo a pagamento a maior de estimativa da IRPJ de abril de 2005 (e-fls. 02 a 06).
O direito creditório pleiteado foi indeferido, nos termos do Despacho Decisório de e-fls. 07, de 21/09/2009, com o seguinte teor:
/
A Recorrente teve ciência do despacho decisório, em 28/09/2009 e, tempestivamente apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 11 a 27), apresentando as razões e esclarecimentos que seguem abaixo: 
O Despacho Decisório não contém todos os elementos necessários para que o contribuinte apresente a sua defesa, quais sejam: descrição clara e precisa dos argumentos que motivaram a alocação credito utilizado para a quitação de débito apurado no mesmo período. Carece, portanto, dos elementos básicos para a sua validade, o que o torna nulo.  
O crédito pleiteado é oriundo de um equívoco na apuração da IRPJ, que registrava o ingresso oriundo de multas por rescisões contratuais de seus clientes de forma proporcionalizada, de acordo com os vencimentos das parcelas, efetuando o lançamento correspondente a 1/12 do valor total ao longo do ano de 2005. Posteriormente, ela percebeu que estaria efetuando tais lançamentos de forma incorreta e decidiu proceder a retificação de suas declarações, para reconhecer o valor total da multa em janeiro de 2005, período em que ocorreu o fato jurídico que a originou.
Todavia, esse erro levou a um aumento indevido da base de cálculo da IRPJ no mês de abril de 2005 e, por conseguinte, dos valores recolhidos a título de estimativa da contribuição do período. Assim, quando da retificação das declarações, evidenciou-se o saldo credor relativo ao pagamento a maior da estimativa de IRPJ.
Por outro lado, ao retificar as suas declarações para corrigir tal erro, apurou-se um pagamento a menor relativo à estimativa de IRPJ do mês de janeiro do mesmo ano. 
A fim de regularizar a situação, a Recorrente realizou a compensação do débito de estimativa de janeiro de 2005 com o crédito oriundo de pagamento a maior do mês de abril de 2005.
Alegou que a compensação deverá ser homologada, uma vez que os erros de fato não podem justificar a manutenção de exigência tributária, já que restou comprovado a origem do crédito pleiteado, assim como a possibilidade de sua utilização. 
Por fim, a Recorrente alertou para a impossibilidade de se exigir débitos de estimativa após o encerramento do período base.
A 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo/SP (DRJ/SP1), por unanimidade de votos, afastou as alegações da Recorrente e negou provimento à Manifestação de Inconformidade, mantendo o Despacho Decisório que e indeferiu o direito creditório da Recorrente, nos termos da ementa do Acórdão nº 16-28.699 (e-fls. 74 a 80), transcrita a seguir: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA � IRPJ
Data do fato gerador: 31/01/2005
ESTIMATIVA. PAGAMENTO INDEVIDO. DIREITO CREDITÓRIO.
COMPENSAÇÃO.
O possível pagamento indevido ou a maior de estimativa deve ser provado através de documentos e registros contábeis.
A partir de 18/10/2004, na hipótese de ter sido efetuado pagamento indevido ou maior que o devido da IRPJ calculada por estimativa, este valor somente poderia ter sido utilizado na dedução da Contribuição apurada ao final daquele período de apuração, ou para compor o saldo negativo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Em face do acórdão acima foi apresentado o Recurso Voluntário ora analisado (e­fls. 84 a 103), alegando a inaplicabilidade in casu da vedação prevista no art. 10, da Instrução Normativa SRF nº 600/2005. Além disso, reiterou os argumentos expostos na Manifestação de Inconformidade, requerendo, ao final, a homologação do direito creditório pleiteado.
É o relatório. 

 Conselheiro Ricardo Antonio Carvalho Barbosa.
Por se tratar de caso específico de Redator ad hoc, em situação em que a Relatora original - Conselheira Bárbara Melo Carneiro � deixou de integrar o CARF após a sessão de julgamento, deve-se adotar, na íntegra, o voto por ela apresentado. O texto a seguir transcrito foi aprovado pelos conselheiros presentes à sessão, o que impede que este Redator adeque o voto a sua forma de analisar a lide.
Segue o conteúdo, in verbis:
O presente recurso é tempestivo e contém os requisitos essenciais à sua admissibilidade, motivo pelo qual, dele tomo conhecimento.
Com relação à preliminar de nulidade suscitada, resta prejudicada a sua análise, por força do disposto no § 3º do artigo 59 do Decreto 70.235/1979, segundo o qual �quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta�.
Quanto ao mérito, cinge a controvérsia acerca da possibilidade, ou não, de utilizar os créditos oriundos de pagamentos de estimativas de IRPJ, quando naquele mês foi recolhido valor de estimativa superior ao imposto efetivamente devido, para a compensação de débitos de estimativa de IRPJ, antes do encerramento do ano-calendário.
Trata-se de matéria pacificada no âmbito da jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a teor da Súmula CARF n° 84, de observância obrigatória por este colegiado, por força da Portaria MF nº 277/18:
Súmula CARF nº 84
É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa. (Súmula revisada conforme Ata da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018).
Destaca-se que a jurisprudência do Carf se firmou nesse sentido em razão da inexistência de dispositivo legal que proíba a compensação de débitos utilizando créditos oriundos do pagamento a maior da estimativa antes de encerrado o período de apuração do imposto (base anual).
Sobre o tema, a redação original do art. 2º da Lei nº 9.430/96, vigente à época da transmissão do pedido de compensação, estabelece que as pessoas jurídicas sujeitas à apuração do IRPJ e da CSLL pela sistemática do Lucro Real anual, ficam obrigadas a realizar pagamentos mensais por estimativa, calculados a partir da receita bruta e acréscimos, a título de antecipação do imposto devido ao final do período. 
Entretanto, no caso de o valor calculado a título de estimativa for superior ao montante de imposto efetivamente devido no mês de apuração, o art. 35, da Lei nº 8.981/95 autoriza que o contribuinte efetue a redução ou suspensão dos pagamentos mensais.  
A análise conjunta dos dispositivos supramencionados nos leva à conclusão de que a obrigação de pagar a estimativa mensal dos referidos tributos tem como montante máximo o valor calculado a partir da receita bruta e acréscimos. Por outro lado, a apuração do lucro real do período em curso mediante o levantamento de balancete tem o condão de reduzir o montante daquela obrigação, ou até mesmo suspendê-la, a fim de aproximá-la do montante de imposto efetivamente devido. 
Assim sendo, o pagamento de estimativa mensal de IRPJ realizado em montante superior ao valor efetivamente exigido à extinção da obrigação é considerado pagamento maior que o devido.
Ademais, não há razão para exigir-se que o indébito integre o saldo do imposto a pagar ou a restituir calculado ao final do ano, sendo essa uma faculdade do contribuinte, que decidirá utilizar o seu crédito fiscal na compensação de débitos ou para compor o Saldo Negativo ao final do exercício. 
O único dispositivo que vedava a utilização de tais créditos antes de encerrado o período base anual era o art. 10 da Instrução Normativa SRF nº 460/2004. Todavia, tal proibição foi expressamente revogada com a edição do art. 11, da Instrução Normativa SRF nº 900/2008. Confira-se as redações dos citados atos normativos:
IN SRF nº 460/2004
Instrução Normativa SRF nº 900/2008

Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.
Art. 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.

Desse modo, à época em que foi proferido o despacho decisório, em 21/09/2009, já não havia mais vedação para utilização de tais créditos.
Destaca-se, ademais, que as instruções normativas são atos infralegais complementares expedidos pela Secretaria da Receita Federal, que se prestam, exclusivamente, a regulamentar a sua aplicação, definindo procedimentos junto ao mencionado órgão e esclarecendo eventuais pontos. Nesse sentido, dispõe o art. 100, do CTN.
Assim, tendo em vista a própria natureza jurídica da instrução normativa, qual seja, �ato normativo secundário�, não é possível que ela institua, sem amparo em lei, novas condições para utilização dos créditos fiscais oriundos de pagamento a maior das estimativas de IRPJ antes do encerramento do período base, sob pena de ser considerada ilegal.  
Nesse sentido, é de ver o entendimento consolidado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, atestando, categoricamente, que as instruções normativas são �atos normativos secundários�, e, portanto, subordinados ao determinado na lei que pretende regulamentar:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL POR OFENSA A INSTRUÇÃO NORMATIVA. AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE. 
O CONHECIMENTO DO ESPECIAL IMPÕE QUE A QUESTÃO JURIDICA EM QUE SE FUNDA TENHA SIDO DISCUTIDA E JULGADA, NAS INSTANCIAS ORDINARIAS.
A MERA INSTRUÇÃO NORMATIVA NÃO CONFIGURA EMBASAMENTO PARA VIABILIZAR O ESPECIAL POR OFENSA A LEGISLAÇÃO FEDERAL.
A INSTRUÇÃO NORMATIVA 62/90 INSERIU, NO CONCEITO DE "APLICAÇÕES FINANCEIRAS", PARA EFEITO DE TRIBUTAÇÃO COM O IOF, "OS DEPOSITOS VOLUNTARIOS PARA GARANTIA DE INSTANCIAS E OS DEPOSITOS JUDICIAIS", INSTITUINDO HIPOTESES DE INCIDENCIA NÃO DEFINIDAS EM LEI, SENDO, PORTANTO, ILEGITIMAS (CTN, ART. 97, I).
A INSTRUÇÃO (COMO O REGULAMENTO), EM NOSSO SISTEMA JURIDICO, DEVE ESTAR SEMPRE SUBORDINADA A LEI TRIBUTARIA A QUAL SE REFERE EM FACE DA PROEMINENCIA DESTA SOBRE AQUELA, DEVENDO EXISTIR, ENTRE AMBAS, ABSOLUTA COMPATIBILIDADE.
EM MATERIA TRIBUTARIA, E DEFESO A INSTRUÇÃO NORMATIVA, AINDA QUE TRAVESTIDA DE REGULAMENTO, INSTITUIR TRIBUTOS, DEFINIR INFRAÇÕES OU IMPOR OUTROS ENCARGOS QUE REPERCUTAM NA LIBERDADE OU NO PATRIMONIO DOS CIDADÃOS.
RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNANIME.
(REsp 82.547/RS, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/1996, DJ 01/07/1996, p. 24000)
Esta corte de julgamento também já se manifestou sobre o tema em algumas oportunidades, adotando entendimento no sentido de que, se a Instrução Normativa inovar no ordenamento jurídico, estaria a violar o princípio da estrita legalidade estabelecido no artigo 150, inciso I, da CR/88. Confira-se:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Período de apuração: 01/04/1998 a 30/06/1998 CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. INSUMOS ADMITIDOS NO CÁLCULO. AQUISIÇÕES. PESSOAS FÍSICAS 
Em respeito ao art. 63, § 8º, do RICARF, é de se reproduzir o entendimento manifestado pela maioria dos membros desse Colegiado. O que, por conseguinte, cabe refletir que o crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal. Consequentemente, sobressai a "ilegalidade" da Instrução Normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições de matéria prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS. (RESP 993164, Min. Luiz Fux). (...)
(CARF. Processo nº 13854.000217/98-99. Recurso Especial do Contribuinte. Acórdão nº 9303003.835. 3ª Turma. Sessão de 28 de abril de 2016.)
Como dito, as Instruções Normativas editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, por serem atos normativos infralegais, devem ser subordinadas às determinações legais, prestando-se, tão somente, a regulamentar o disposto na lei. É dizer, as instruções normativas constituem espécie jurídica de caráter secundário, cuja validade e eficácia resultam, imediatamente, de sua estrita observância dos limites impostos pelas leis de que devem constituir normas complementares. 
Portanto, tendo em vista que a decisão recorrida foi pautada em Instrução Normativa que extrapolara o seu caráter meramente regulamentar, uma vez que trouxe ao ordenamento jurídico vedação à utilização de crédito fiscal não previsto em lei, entendo que não pode prevalecer. 
Ademais, diante da ausência de outro fundamento que impeça a compensação de débitos com o crédito oriundo do pagamento a maior de estimativa de IRPJ, antes do encerramento do período base de apuração de imposto, faz-se necessário a reforma da decisão combatida.
Pelo exposto, deve ser superado o óbice do pedido de compensação de estimativas, nos termos da Súmula CARF nº 84.
Passado esse ponto, é importante destacar que o entendimento que se firmou na Câmara Superior de Recursos Fiscais, no que diz respeito às estimativas mensais objeto de compensação não homologada após o encerramento do ano-calendário de sua competência, é contrário à compreensão pretendida pela Recorrente, conforme o acórdão nº 9101002.493, da 1ª Turma da CSRF, julgado na Sessão do dia 23/11/2016, cuja ementa segue transcrita abaixo:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2006
COMPENSAÇÃO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM PER/DCOMP. DESCABIMENTO.
Na hipótese de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ).
Sendo assim, não assiste razão à Recorrente ao afirmar pela impossibilidade de exigir os débitos de estimativa compensado quando for proferido despacho decisório após o encerramento do período de apuração. 
Não obstante a relevância dessa discussão, tenho que, para a situação que se apresenta nos autos, a controvérsia acima torna-se pouco relevante. Isso, porque o pedido de compensação analisado não teria o condão de modificar o valor do tributo apurado por ocasião da declaração de ajuste anual. Tanto o débito quanto o crédito originaram-se de um mesmo evento, qual seja, a alteração de um critério de lançamento na sua escrita fiscal, que alterou o momento em que um determinado ingresso foi reconhecido como receita. Assim, ao mesmo tempo que se aumentou o valor de estimativa devida em um período, diminuiu-se do outro. Portanto, quando somados tais valores por ocasião do ajuste anual, o seu efeito será nulo.
Todavia, os elementos trazidos aos autos são insuficientes para verificar se as premissas acima são, de fato, verdadeiras. A Recorrente não logrou êxito em demonstrar os fatos alegados. Tampouco a Autoridade Fiscal anexou aos autos os elementos que demonstrariam a existência e/ou inexistência do direito creditório da Requerente, bem como se o crédito pleiteado já teria sido utilizado. Ora, torna-se necessário, no caso em comento, confirmar se as alegações trazidas pela Recorrente são verdadeiras, o que só é possível mediante a análise das Declarações de Rendimentos da Pessoa Jurídica � DIPJs.
Em assim sucedendo, voto para dar provimento parcial o ao recurso voluntário para superar o óbice do pedido de compensação de débito de estimativa de IRPJ (Súmula CARF nº 84), mas sem homologar a compensação, diante da impossibilidade de analisar a certeza e liquidez referente ao direito creditório pleiteado, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp. Após, retome-se o rito processual.

Eis o voto que me coube redigir.
(documento assinado digitalmente)
 Ricardo Antonio Carvalho Barbosa


 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1201-003.872 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.984589/2009-24

designo-me Redator ad hoc para formalizar o presente ac6rddo, relativo ao processo em
referéncia, tendo em vista que a Relatora originaria, Barbara Melo Carneiro, ndo mais integra
o Colegiado.

Assim, transcrevo, na integra, o relatorio disponibilizado em meio magnético pela
referida Conselheira, a saber:

Trata-se de pedido de compensacdo formulado pela Recorrente no Per/Dcomp
n° 07673.20746.281205.1.3.04-9499, em 28/12/2005, para compensar parte de débito de
estimativa da IRPJ do més de janeiro/2005, com o crédito, no valor de R$36.765,87,
relativo a pagamento a maior de estimativa da IRPJ de abril de 2005 (e-fls. 02 a 06).

O direito creditorio pleiteado foi indeferido, nos termos do Despacho Decisorio
de e-fls. 07, de 21/09/2009, com o seguinte teor:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissdo informado no PER/DCOMP: 36.765,87 —‘

1A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados umn ou mais pagamentos, abaixe

frelacionados, mas integralmente utilizados para quitag3o de débitos do contribuinte, n&o restando crédito disponivel para compensagdo dos

ldébitos infermados no PER/DCOMP.

ICARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURACE\D IC&jDIGO DE RECEITA ]VALDR TOTAL DO DARF |DATA DE ARRECADAQAD J

30/04/2005 [23s2 | 40.773,34| 29/06/2005 ]

UTILIZACAQ DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NOMERO OO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL arTo(op) M PERDCONPED). | yaLOR ORIGINAL UTILIZADO
.5120446923 40,773,34 |Db: cdd 2362 PA 30/04/2005 40.773,34

VALOR TOTAL 40.773,34

Diante da inexisténcia do crédite, NAQO HOMOLOGO a compensacao declarada.

[valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/09/2009.
PRINCIPAL MULTA JUROS
35.340,06 7.053,01] 21.165,16

Para verificacdo de valores devedores e emissao de DARF, consultar www.receita.fazenda.gov.br, opgdo Empresa uu}CFdadEO, Todos os Servigos,
lassunto "Restituigdo...Compensagdo”, item PER/DCOMP, Despache Deasério. 3 .
[Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubre de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

A Recorrente teve ciéncia do despacho decisério, em 28/09/2009 e,
tempestivamente apresentou Manifestacdo de Inconformidade (e-fls. 11 a 27),
apresentando as razfes e esclarecimentos que seguem abaixo:

(i) O Despacho Decisorio ndo contém todos os elementos necessarios para
gue o contribuinte apresente a sua defesa, quais sejam: descri¢do clara e precisa dos
argumentos que motivaram a alocacéo credito utilizado para a quitacdo de débito apurado
no mesmo periodo. Carece, portanto, dos elementos basicos para a sua validade, 0 que o
torna nulo.

(if) O crédito pleiteado é oriundo de um equivoco na apuracdo da IRPJ, que
registrava o ingresso oriundo de multas por rescisfes contratuais de seus clientes de
forma proporcionalizada, de acordo com os vencimentos das parcelas, efetuando o
lancamento correspondente a 1/12 do valor total ao longo do ano de 2005.
Posteriormente, ela percebeu que estaria efetuando tais langcamentos de forma incorreta e
decidiu proceder a retificacdo de suas declara¢des, para reconhecer o valor total da multa
em janeiro de 2005, periodo em que ocorreu o fato juridico que a originou.

(iii) Todavia, esse erro levou a um aumento indevido da base de calculo da
IRPJ no més de abril de 2005 e, por conseguinte, dos valores recolhidos a titulo de
estimativa da contribuicdo do periodo. Assim, quando da retificacdo das declaracoes,
evidenciou-se o saldo credor relativo ao pagamento a maior da estimativa de IRPJ.

(iv) Por outro lado, ao retificar as suas declaracbes para corrigir tal erro,
apurou-se um pagamento a menor relativo a estimativa de IRPJ do més de janeiro do
mesmo ano.
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Voto

(v) A fim de regularizar a situacdo, a Recorrente realizou a compensacéo do
débito de estimativa de janeiro de 2005 com o crédito oriundo de pagamento a maior do
més de abril de 2005.

(vi) Alegou que a compensacao devera ser homologada, uma vez que 0s erros
de fato ndo podem justificar a manutencdo de exigéncia tributaria, jA& que restou
comprovado a origem do crédito pleiteado, assim como a possibilidade de sua utilizacao.

(vii) Por fim, a Recorrente alertou para a impossibilidade de se exigir débitos
de estimativa ap6s o encerramento do periodo base.

A 4% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o
Paulo/SP (DRJ/SP1), por unanimidade de votos, afastou as alegacGes da Recorrente e
negou provimento a Manifestacdo de Inconformidade, mantendo o Despacho Decisorio
gue e indeferiu o direito creditério da Recorrente, nos termos da ementa do Acérdao n°
16-28.699 (e-fls. 74 a 80), transcrita a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
Data do fato gerador: 31/01/2005

ESTIMATIVA. PAGAMENTO INDEVIDO. DIREITO CREDITORIO.
COMPENSACAO.

O possivel pagamento indevido ou a maior de estimativa deve ser provado através de
documentos e registros contabeis.

A partir de 18/10/2004, na hipétese de ter sido efetuado pagamento indevido ou maior
que o devido da IRPJ calculada por estimativa, este valor somente poderia ter sido
utilizado na dedugéo da Contribuicdo apurada ao final daquele periodo de apuragéo, ou
para compor o saldo negativo.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

Em face do acorddo acima foi apresentado o Recurso Voluntario ora analisado
(e-fls. 84 a 103), alegando a inaplicabilidade in casu da vedagdo prevista no art. 10, da
Instrucdo Normativa SRF n° 600/2005. Além disso, reiterou 0s argumentos expostos na
Manifestacdo de Inconformidade, requerendo, ao final, a homologagdo do direito
creditério pleiteado.

E o relatério.

Conselheiro Ricardo Antonio Carvalho Barbosa.
Por se tratar de caso especifico de Redator ad hoc, em situacdo em que a Relatora

original - Conselheira Barbara Melo Carneiro — deixou de integrar o CARF apds a sessdo de
julgamento, deve-se adotar, na integra, o voto por ela apresentado. O texto a seguir transcrito foi
aprovado pelos conselheiros presentes a sessao, o que impede que este Redator adeque o voto a
sua forma de analisar a lide.

Segue o conteldo, in verbis:

O presente recurso € tempestivo e contém o0s requisitos essenciais a sua
admissibilidade, motivo pelo qual, dele tomo conhecimento.
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Com relagéo a preliminar de nulidade suscitada, resta prejudicada a sua analise,
por forca do disposto no § 3° do artigo 59 do Decreto 70.235/1979, segundo o qual
“quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir
0 ato ou suprir-lhe a falta”.

Quanto ao meérito, cinge a controvérsia acerca da possibilidade, ou ndo, de
utilizar os créditos oriundos de pagamentos de estimativas de IRPJ, quando naquele més
foi recolhido valor de estimativa superior ao imposto efetivamente devido, para a
compensacdo de débitos de estimativa de IRPJ, antes do encerramento do ano-calendario.

Trata-se de matéria pacificada no ambito da jurisprudéncia do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, a teor da Sumula CARF n° 84, de observancia
obrigatoria por este colegiado, por forga da Portaria MF n° 277/18:

Simula CARF n° 84

E possivel a caracterizagdo de indébito, para fins de restituicdo ou compensacéo, na data
do recolhimento de estimativa. (Simula revisada conforme Ata da Sessdo
Extraordinaria de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018).

Destaca-se que a jurisprudéncia do Carf se firmou nesse sentido em razdo da
inexisténcia de dispositivo legal que proiba a compensacdo de débitos utilizando créditos
oriundos do pagamento a maior da estimativa antes de encerrado o periodo de apuracdo
do imposto (base anual).

Sobre o tema, a redacéo original do art. 2° da Lei n° 9.430/96% vigente a época
da transmissdo do pedido de compensacdo, estabelece que as pessoas juridicas sujeitas a
apuracdo do IRPJ e da CSLL pela sistematica do Lucro Real anual, ficam obrigadas a
realizar pagamentos mensais por estimativa, calculados a partir da receita bruta e
acréscimos, a titulo de antecipagdo do imposto devido ao final do periodo.

Entretanto, no caso de o valor calculado a titulo de estimativa for superior ao
montante de imposto efetivamente devido no més de apuracdo, o art. 35, da Lei n°
8.981/95° autoriza que o contribuinte efetue a reducdo ou suspensdo dos pagamentos
mensais.

A anélise conjunta dos dispositivos supramencionados nos leva a concluséo de
que a obrigacdo de pagar a estimativa mensal dos referidos tributos tem como montante
maximo o valor calculado a partir da receita bruta e acréscimos. Por outro lado, a
apuracdo do lucro real do periodo em curso mediante o levantamento de balancete tem o
condao de reduzir o montante daquela obrigacdo, ou até mesmo suspendé-la, a fim de
aproximé-la do montante de imposto efetivamente devido.

2 Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real poderé optar pela pagamento do imposto, em
cada més, determinado sobre base de célculo estimada, mediante a aplicagdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o
disposto nos 88 1°e 2° do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n® 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as
alteracBes da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995.

% Art. 35. A pessoa juridica podera suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada més, desde que
demonstre, através de balancos ou balancetes mensais, que o valor acumulado ja pago excede o valor do imposto,
inclusive adicional, calculado com base no lucro real do periodo em curso.

§ 1° Os balangos ou balancetes de que trata este artigo:

a) deverao ser levantados com observancia das leis comerciais e fiscais e transcritos no livro Diario;

b) somente produzirdo efeitos para determinagdo da parcela do Imposto de Renda e da contribuicdo social sobre o
lucro devidos no decorrer do ano-calendario.


http://portal.imprensanacional.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/40320339/do1-2018-09-11-ata-de-julgamento-40320301
http://portal.imprensanacional.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/40320339/do1-2018-09-11-ata-de-julgamento-40320301
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art29%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art29%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9065.htm
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Assim sendo, 0 pagamento de estimativa mensal de IRPJ realizado em montante
superior ao valor efetivamente exigido a extingdo da obrigagdo é considerado pagamento
maior que o devido.

Ademais, ndo ha razdo para exigir-se que o indébito integre o saldo do imposto
a pagar ou a restituir calculado ao final do ano, sendo essa uma faculdade do contribuinte,
gue decidira utilizar o seu crédito fiscal na compensacdo de débitos ou para compor o
Saldo Negativo ao final do exercicio.

O unico dispositivo que vedava a utilizacdo de tais créditos antes de encerrado o
periodo base anual era o art. 10 da Instru¢cdo Normativa SRF n° 460/2004. Todavia, tal
proibicdo foi expressamente revogada com a edicdo do art. 11, da Instrucdo Normativa
SRF n° 900/2008. Confira-se as redacdes dos citados atos normativos:

IN SRF n2 460/2004 Instru¢do Normativa SRF n2 900/2008

Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo | Art. 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro
lucro real, presumido ou arbitrado que | real, presumido ou arbitrado que sofrer
sofrer retencdo indevida ou a maior de | retengdo indevida ou a maior de imposto de
imposto de renda ou de CSLL sobre | renda ou de CSLL sobre rendimentos que
rendimentos que integram a base de célculo | integram a base de calculo do imposto ou da
do imposto ou da contribui¢ao, bem assim a | contribuicdo somente poderd utilizar o valor
pessoa juridica tributada pelo lucro real | retido na dedugao do IRPJ ou da CSLL devida ao
anual que efetuar pagamento indevido ou a | final do periodo de apuracdo em que houve a
maior de imposto de renda ou de CSLL a | retengdo ou para compor o saldo negativo de
titulo de estimativa mensal, somente | IRPJou de CSLL do periodo.

poderd utilizar o valor pago ou retido na
deducgdo do IRPJ ou da CSLL devida ao final
do periodo de apuragdo em que houve a
retengdo ou pagamento indevido ou para
compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL
do periodo.

Desse modo, a época em que foi proferido o despacho decisério, em
21/09/2009, ja ndo havia mais vedacéao para utilizagcdo de tais créditos.

Destaca-se, ademais, que as instrugdes normativas sdo atos infralegais
complementares expedidos pela Secretaria da Receita Federal, que se prestam,
exclusivamente, a regulamentar a sua aplicacdo, definindo procedimentos junto ao
mencAionado orgdo e esclarecendo eventuais pontos. Nesse sentido, dispde o art. 100, do
CTN".

Assim, tendo em vista a propria natureza juridica da instru¢do normativa, qual
seja, “ato normativo secundario”, ndo é possivel que ela institua, sem amparo em lei,
novas condi¢des para utilizacdo dos créditos fiscais oriundos de pagamento a maior das
estimativas de IRPJ antes do encerramento do periodo base, sob pena de ser considerada
ilegal.

Nesse sentido, é de ver o entendimento consolidado pelo Eg. Superior Tribunal
de Justica, atestando, categoricamente, que as instru¢des normativas sdo “atos normativos
secundarios”, €, portanto, subordinados ao determinado na lei que pretende regulamentar:

* Art. 100. Sa0 normas complementares das leis, dos tratados e das convengdes internacionais e dos decretos:
| - 0s atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL POR OFENSA A
INSTRUGAO NORMATIVA. AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE.

O CONHECIMENTO DO ESPECIAL IMPOE QUE A QUESTAO JURIDICA EM
QUE SE FUNDA TENHA SIDO DISCUTIDA E JULGADA, NAS INSTANCIAS
ORDINARIAS.

A MERA INSTRUGCAO NORMATIVA NAO CONFIGURA EMBASAMENTO
PARA VIABILIZAR O ESPECIAL POR OFENSA A LEGISLAGAO FEDERAL.

A INSTRUCAO NORMATIVA 62/90 INSERIU, NO CONCEITO DE
"APLICACOES FINANCEIRAS", PARA EFEITO DE TRIBUTACAO COM O IOF,
"OS DEPOSITOS VOLUNTARIOS PARA GARANTIA DE INSTANCIAS E OS
DEPOSITOS JUDICIAIS", INSTITUINDO HIPOTESES DE INCIDENCIA NAO
DEFINIDAS EM LEI, SENDO, PORTANTO, ILEGITIMAS (CTN, ART. 97, I).

A INSTRUCAO (COMO O REGULAMENTO), EM NOSSO SISTEMA
JURIDICO, DEVE ESTAR SEMPRE SUBORDINADA A LEI TRIBUTARIA A
QUAL SE REFERE EM FACE DA PROEMINENCIA DESTA SOBRE
AQUELA, DEVENDO EXISTIR, ENTRE  AMBAS, ABSOLUTA
COMPATIBILIDADE.

EM_ MATERIA TRIBUTARIA, E DEFESO A INSTRUCAO NORMATIVA,
AINDA QUE TRAVESTIDA DE REGULAMENTO, INSTITUIR TRIBUTOS,
DEFINIR __INFRACOES OU _IMPOR OUTROS ENCARGOS QUE
REPERCUTAM NA LIBERDADE OU NO PATRIMONIO DOS CIDADAOS.

RECURSO IMPROVIDO. DECISAO UNANIME.

(REsp 82.547/RS, Rel. Ministro DEMOCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 03/06/1996, DJ 01/07/1996, p. 24000)

Esta corte de julgamento também ja se manifestou sobre o tema em algumas
oportunidades, adotando entendimento no sentido de que, se a Instrugdo Normativa
inovar no ordenamento juridico, estaria a violar o principio da estrita legalidade
estabelecido no artigo 150, inciso |, da CR/88. Confira-se:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA Periodo de apuragio:
01/04/1998 a 30/06/1998 CBEDITO PRESUMIDO DO IPI. INSUMOS ADMITIDOS
NO CALCULO. AQUISICOES. PESSOAS FISICAS

Em respeito ao art. 63, § 8° do RICARF, é de se reproduzir o entendimento
manifestado pela maioria dos membros desse Colegiado. O que, por conseguinte, cabe
refletir que o crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo poderia ter sua
aplicacdo restringida por forca da Instrucdo Normativa SRF 23/97, ato normativo
secundario, que ndo pode inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos
limites do texto legal. Consequentemente, sobressai a "‘ilegalidade’ da Instrucéo
Normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base
de calculo do beneficio do crédito presumido do IPI, as aquisi¢des de matéria prima e de
insumos de fornecedores ndo sujeito a tributacdo pelo PIS/PASEP e pela COFINS.
(RESP 993164, Min. Luiz Fux). (...)

(CARF. Processo n° 13854.000217/98-99. Recurso Especial do Contribuinte. Acérdao
n°® 9303003.835. 3% Turma. Sesséo de 28 de abril de 2016.)

Como dito, as Instru¢cBes Normativas editadas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, por serem atos normativos infralegais, devem ser subordinadas as
determinagdes legais, prestando-se, tdo somente, a regulamentar o disposto na lei. E dizer,
as instrucBes normativas constituem espécie juridica de carater secundario, cuja validade
e eficacia resultam, imediatamente, de sua estrita observancia dos limites impostos pelas
leis de que devem constituir normas complementares.
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Portanto, tendo em vista que a decisdo recorrida foi pautada em Instrugéo
Normativa que extrapolara o seu carater meramente regulamentar, uma vez que trouxe ao
ordenamento juridico vedacdo a utilizacdo de crédito fiscal ndo previsto em lei, entendo
gue ndo pode prevalecer.

Ademais, diante da auséncia de outro fundamento que impec¢a a compensacao
de débitos com o crédito oriundo do pagamento a maior de estimativa de IRPJ, antes do
encerramento do periodo base de apuragdo de imposto, faz-se necessério a reforma da
decisdo combatida.

Pelo exposto, deve ser superado o Obice do pedido de compensacdo de
estimativas, nos termos da Simula CARF n° 84.

Passado esse ponto, é importante destacar que o entendimento que se firmou na
Camara Superior de Recursos Fiscais, no que diz respeito as estimativas mensais objeto
de compensacdo ndo homologada ap6s o encerramento do ano-calendario de sua
competéncia, é contrario a compreensdo pretendida pela Recorrente, conforme o acordao
n°® 9101002.493, da 1* Turma da CSRF, julgado na Sessdo do dia 23/11/2016, cuja
ementa segue transcrita abaixo:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2006

COMPENSAGCAO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM PER/DCOMP.
DESCABIMENTO.

Na hipotese de compensagdo ndo homologada, os débitos serdo cobrados com base em
Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracdo de Compensacao (Per/DComp), e,
por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas estimativas na apura¢do do imposto a pagar ou
do saldo negativo apurado na Declaracdo de Informagdes Econémico-fiscais da Pessoa
Juridica (DIPJ).

Sendo assim, ndo assiste razdo a Recorrente ao afirmar pela impossibilidade de
exigir os débitos de estimativa compensado quando for proferido despacho decisério ap6s
0 encerramento do periodo de apurag&o.

N&o obstante a relevancia dessa discussao, tenho que, para a situacdo que se
apresenta nos autos, a controvérsia acima torna-se pouco relevante. Isso, porque o pedido
de compensacao analisado ndo teria o conddo de modificar o valor do tributo apurado por
ocasido da declaragdo de ajuste anual. Tanto o débito quanto o crédito originaram-se de
um mesmo evento, qual seja, a alteragdo de um critério de langamento na sua escrita
fiscal, que alterou 0 momento em que um determinado ingresso foi reconhecido como
receita. Assim, ao mesmo tempo que se aumentou o valor de estimativa devida em um
periodo, diminuiu-se do outro. Portanto, quando somados tais valores por ocasido do
ajuste anual, o seu efeito sera nulo.

Todavia, 0s elementos trazidos aos autos sdo insuficientes para verificar se as
premissas acima sdo, de fato, verdadeiras. A Recorrente ndo logrou éxito em demonstrar
os fatos alegados. Tampouco a Autoridade Fiscal anexou aos autos os elementos que
demonstrariam a existéncia e/ou inexisténcia do direito creditério da Requerente, bem
como se o crédito pleiteado ja teria sido utilizado. Ora, torna-se necessario, no caso em
comento, confirmar se as alegacdes trazidas pela Recorrente sdo verdadeiras, o que s6 é
possivel mediante a analise das Declaragdes de Rendimentos da Pessoa Juridica — DIPJs.

Em assim sucedendo, voto para dar provimento parcial o ao recurso voluntario
para superar o 6bice do pedido de compensacédo de débito de estimativa de IRPJ (Simula
CARF n° 84), mas sem homologar a compensacéo, diante da impossibilidade de analisar
a certeza e liquidez referente ao direito creditorio pleiteado, com o consequente retorno
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dos autos @ DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade
do direito creditério pleiteado no Per/DComp. Apds, retome-se o rito processual.

Eis o voto que me coube redigir.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa



